LEI Nº 1859, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera Lei Municipal nº 1630/ 2003, que restabelece normas para a fixação, lançamento e arrecadação das tarifas dos serviços de água, e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A tabela do Art. 3º, o Parágrafo único do Art. 12 e o Art. 13 da Lei Municipal nº 1630/ 2003, passam a viger com a seguinte redação:

...

Art. 3º 

	Classe
	Quantidade de m³ consumidos
	Valor em % da UPM por m³

	1
	De 01 (um) a 12 (doze)
	2,42(dois vírgula quarenta e dois)

	2
	De 13 (treze) a 18 (dezoito)
	2,86 (dois vírgula oitenta e seis)

	3
	Acima de 19 (dezenove)
	3,30 (três vírgula trinta)


...

Art. 12.

Parágrafo único. O valor do hidrômetro será ressarcido pelo proprietário do imóvel em 10 (dez) parcelas mensais sucessivas, juntamente com as faturas mensais de fornecimento de água.

 Art. 13. O proprietário do imóvel fica responsável pela conservação do hidrômetro.

§ 1º. Em caso de avarias, as despesas do conserto deverão ser custeadas pelo proprietário do imóvel.

§ 2º. Caso não haja conserto, o município providenciará a instalação de novo hidrômetro, cujo custo novamente será cobrado do proprietário do imóvel, nos termos do Parágrafo único do Art. 12.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1630/ 2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
